
PROJETO DE LEI 3375/2020 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA,
conferem os orligos ó', ll, ó1 lV, do Lei orgôníco

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinie Lei:

Art. l'Fico incluso no ANEXO /do Lei Municipol 25ó8/2018, de 27 de setembro de
2017 - PPA 2Ol8/2O21 - os seguintes metos:

PROGRAMA:
P-038

Art. 2" Fico incluso no Lei Municipol 2759, de 24 de outubro de 2019 - LDO 2020 os

seguintes meios:

PROGRAMA:
P-038

0101 -
Açõo:
2020"

Dspõesobre o iêroçõo em nexo do PPA,

LDO e dó ôuiros Píovidêncios

no uso de suos otribuições legois que lhe
do Município de Jocutingo,

Art. 3' -É oberto crédilo especiol no orçomento vigente no volor de R$ 43.920,00
(quorento e irês mil novecentos e vinte reois), conforme clossificoçõo o seguir:

07.O2.13.392.0101 I .038 AplicoÇõo Recursos Federois Lei Aldír Blonc
s.3.50.41 .OO.OO .00-8624-0 CONTRTBUTÇÕES - 1092
R$ 35.135,00 (irinto e cinco mil cenlo e trinto e cinco reois)
3.s.90.39.00.00 .o0-8628-2 ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS PESSOA iURIDICA - 1092
R$ 8.785.00 (oito mil setecentos e oitento e cinco reois)

Ari.4o - Serviró de recursos poro dor coberturo oo crédito especiol oberio pelo ortigo
onterior o moior orrecodoçõo do exercício no fonie Lei Aldir Blonc (1092) no volor de R$

43.920,OO (quorento e lrês mil novecenios e vinie reois).

APOIO E INCENTIVO AS ARTES

Aplicoçõo Recursos Federois Lei Aldir Blonc
R$ 43.920,00

0101 -
AçÕo:
2020:

APOIO E INCENTIVO AS ARTES

Aplicoçõo Recursos Federois Lei Aldir Blonc
R$ 43.920,00

Art. 5' - Revogom-se os disposições em conÍrório.

Art. ó' - Esto Lei entroro em vigor no doto de suo

Registre-se e publique-se
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JUSTIFICATIVA

Exma Sr. Presidente
Nobres Vereadores

Apresentamos o Projeto de Lei no 337 5l2O2O que dispóe sobre inclusão
de meta no PPA 201812021 e na LDO 2020, bem como dispõe sobre abertura
de crédito especial no orçamento em execução.

Essas providências são necessárias para aplicar os recursos da Lei Aldir
Blanc (Lei 14.017/2020), criada com o intuito de promover ações para garantir
uma renda emergencial para trabalhadores da cultura e manutenção dos
espaços culturais durante o período de pandemia da COVID-19.

O objetivo, aqui demonstrado, é o auxílio às entidades culturais que
neste período de pandemia estiveram impedidas de realizar eventos, a fim de
evitar sua extinção.

As entidades culturais possuem um papel muito importante em nossa
sociedade, trazendo cultura, representando o Município em outros lugares,
mantendo a tradição e preservando a nossa história.

Desse modo, aguardamos ansiosos a análise do presente, seguros da
compreensão dos nobres Edis.

Jacutinga, 05 de novembro de2020.
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Estodo do Rio Gronde do Sul

cÂum,l uuxrclPAl, DE vEREADoRES DEJACUTINGA

Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730{rc0

Fone: (54) 3368-1180 - JACUINGA-RS

e-mail: vereadoresjecutinga@hotmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N" 4312020

Aos nove dias de novembro de 2020, às 19:15 horas, nas dependências da Câmara
Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento, Finanças e

Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Darci José De Ré é analisado o
parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz relativo Projeto de Lei n' 337 512020, que
dispõe sobre alteração em anexo do PPA-LDO e dá outras providências. O parecer do
relator é

) com
da qor

à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é

voto do vice-presidente Maximino Lorenzetti, sendo portanto este o

Presidente

o
favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação

Jacutinga, 09 de Novembro de 2020.

Max
Vice-Presidente

eiegaz

"O PODER LEGISLATIVO É O
SUPORTE DA DEMOCRÁCIA."





Estodo do Rio Gronde do Sul

cÂuARI *TUNTCIPAL DE VEREADIORES DEJACUTINGA

Rua Ân
Fone: (

e-mail:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N" 4712020

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte, às 19:15 horas, nas dependências

da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de

Constituição, Justiga e Redação. Com os trabalhos abertos pela presidente Clarice Boeira
Coghetto, é analisado o parecer do relator Jaime Tortelli relativo ao Projeto de Lei n'
337 512020, que dispõe sobre alteragão em anexo do PPA-LDO e dá outras providências.O
parecer do relator Jaime Tortelli é favorável à aprovação do projeto sem emendas, no que
é acompanhado com o voto do vice-presidente Marcio Sommer. Com este parecer a

matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga, 09 de Novembro de 2020.

Vice-Presidente
clo sommer




